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AUTÓGRAFO Nº 76, DE 30 DE AGOSTO DE 2023

“Dá nova redação a Lei nº 3704, de 31 de julho de 2023"

Projeto de Lei nº 79/2023

Processo nº 5187/2023

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

especialmente o artigo 57 da Lei Orgânica do Município, faz saber que esta Edilidade

aprovou o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º O parágrafo único do art. 22 da Lei nº 3.704, de 31 de julho de

2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Parágrafoúnico. A transposição, a transferência ou o remanejamento

não poderão resultar em alteração dos valores das programações aprovadas na lei

orçamentária de 2024 ou em créditos adicionais, podendo haver, excepcionalmente,

adequação da classificação funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao

município ao novo órgão”.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas em caso de necessidade.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

CÂMARA MUNICIPALDE ITAQUA QUECETUBA,em 30 de agosto de

2023, 462º da Fundação da Cidade e 69º da Emancipação Político Administrativa do

Município. | J
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Câmara Municipal de Itaquaquecetuba
É ; Estado de São PauloEEA AssTIRA 

Registrado no Departamento de Serviços Parlamentares e afixado no quadro

de Editais, nesta data.
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